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6.50. ………………………………………………
PoSTo/GradUaÇÃo aBrEViaTUra

coroNEl BM cEl BM
TENENTE coroNEl BM TcEl BM

MaJor BM MaJ BM
caPiTÃo BM caP BM

1º TENENTE BM 1º TEN BM
2º TENENTE BM 2º TEN BM

aSPiraNTE a oficial BM aSP BM
cadETE BM cad BM

alUNo do cUrSo dE HaBiliTaÇÃo dE oficiaiS BM al cHo BM
SUBTENENTE BM STEN BM

alUNo do cUrSo dE aPErfEiÇoaMENTo dE SarGENToS BM al caS BM
1º SarGENTo BM 1º SGT BM
2º SarGENTo BM 2º SGT BM
3º SarGENTo BM 3º SGT BM

alUNo do cUrSo dE forMaÇÃo dE SarGENToS BM al cfS BM
caBo BM cB BM

Soldado BM Sd BM
alUNo do cUrSo dE forMaÇÃo dE PraÇaS BM al cfP BM

VolUNTário ciVil Vc

art. 2º inclui os itens 1.2.4; 1.9, alínea “l”; 2.1.6, alínea “c”; 2.1.6, 1º f 
Variação “a”; 2.1.6, Versão Masculina, 1a; 2.1.6, Versão feminina, 1a; 
2.1.7, alínea “d”; 2.1.7, 1º G Variação “a”; 2.1.7, Versão Masculina, 1a; 
2.1.7, Versão feminina, 1a; item 2.4.5.1; 5.1.1, alínea “b”, subitem 6; 
5.1.6, alínea “b”, subitem 4; item 6.14.1; item 6.14.2, item 6.20.2.1, no 
regulamento de Uniformes do corpo de Bombeiros Militar do Pará com a 
seguinte redação:
“1.2.4. Poderão ser confeccionados uniformes históricos, mantidas a ori-
ginalidade, de acordo com a época ao qual eram utilizados para exposição 
em memoriais do corpo de Bombeiros Militar do Pará ou utilizados em 
cerimônias alusivas à história do CBMPA com autorização formal e positiva 
do comandante-Geral.
………………………………………………
1.9. ………………………………………
l) Uso de uniformes sem cobertura ocorrerá exclusivamente em ativida-
des administrativas no interior da UBM durante o período de expediente, 
sendo obrigatório para solenidades, representações, serviço operacional 
e administrativo, em instrução, em trânsito e quando determinado pelo 
comandante da corporação ou da unidade.
………………………………………………
2.1.6. ……………………………………..
c) autorizado aos cabos e Soldados da banda de música, conforme 1ºf 
Variação “a”.
………………………………………………
1º f Variação “a”

Versão Masculina
………………………………………………
1a. Bibico para a Variação “a” exclusivo para cabos e soldados
………………………………………………
Versão feminina
………………………………………………
1a. Bibico para a Variação “a” exclusivo para cabos e soldados
………………………………………………
2.1.7. ……………………………………..
d) autorizado aos cabos e Soldados da banda de música, conforme 1º f 
Variação “a”
………………………………………………
1º G Variação “a”

Versão Masculina
………………………………………………

1a. Bibico para a Variação “a” exclusivo para cabos e soldados
………………………………………………
Versão feminina
………………………………………………
1a. Bibico para a Variação “a” exclusivo para cabos e soldados
………………………………………………
2.4.5.1 Uniforme de Serviço 4º E variação a
a) Posse obrigatória e exclusiva para Ofi ciais e Praças pertencentes à Co-
ordenadoria Estadual de defesa civil ou que estejam envolvidos em ações 
de defesa civil;
b) Utilizado exclusivamente nas ações de prevenção e resposta.

figura 017 a
(alterado pelo decreto nº 320, de 24 de setembro de 2019)
composição única para as versões masculina e feminina
1. Gorro com pala de defesa civil;
2. colete laranja;
3. camisa de malha meia manga laranja ou azul;
4. calça operacional ou bermuda operacional;
5. Bota cano curto com calça ou tênis com bermuda.
Itens obrigatórios:
1. Brasão do cBMPa;
2. Símbolo da defesa civil do Estado;
3. Cadarço de identifi cação.
………………………………………………
5.1.1 ………………………………………
b) ………………………………………….
6. deverá ser evitada a existência de uma única barreta, isolada, acima de 
fi leira composta por quatro barretas.
………………………………………………
5.1.6 ……………………………………..
b) …………………………………………
4. deverá ser evitada a existência de uma única medalha, isolada, acima 
de fi leira composta por quatro medalhas.
6.14.1 calça operacional
a) confeccionada em tecido construção em tela “rip stop” 67% algodão e 
33% poliéster, na cor azul marinho;
b) Feitio: Cós postiço entretelado com 4,5cm largura, fechamento através 
de fecho metálico embutido, 7 passantes inseridos na parte inferior do 
cós, Vista embutida com zíper, 2 bolsos frontais embutidos com abertura 
oblíqua tipo faca (forro dos bolsos na mesma tonalidade da calça), 2 bolsos 
laterais (fi xados a 35cm abaixo da costura da junção do cós, adequada 
conforme o tamanho, medindo 18x16cm), com base na altura dos joelhos, 
com prega macho ao centro, com portinholas proporcionais ao bolso, fe-
chamento através de velcro interno em toda a sua extensão na cor azul 
marinho e abertura de 3cm na portinhola da perna direita para colocação 
de caneta (no dianteiro), aplicação de reforço de 30cm de comprimento 
no mesmo tecido nas pernas dianteiras, posicionados a 20cm medidos a 
partir da junção do gancho no entrepernas, fi xado com costura matelassê;
c) costura X, edredom entre os dois tecidos, reforço em arco no mesmo te-
cido da calça no traseiro, na região que circunda o gancho nas entrepernas, 
traseiro com palas, 2 bolsos traseiros chapados com cantos chanfrados 
com portinholas e fechamento através de velcro interno de uma extremi-
dade à outra;
d) Costuras com máquina de pregar cós para colocação do cós, fechamento 
das ilhargas em fechadeira 2 agulhas paralelas, fi xação das palas e gancho 
traseiro em fechadeira, fechamento do entrepernas em interlock bitola mí-
nima 10mm, máquina reta 2 agulhas paralelas para o pesponto da vista e 
gancho traseiro, fi xação dos bolsos, zíper, laterais e traseiros, máquina reta 
1 agulha para bainhas dos bolsos e matelassê, travetes nas extremidades 
dos bolsos, fi nal da vista, fi xação dos passantes e na junção dos ganchos 
por sobre a costura de segurança do interlock, overlock nas partes desfi an-
tes do tecido, pontos por cm: 3,5 a 4,0 em todas as costuras e overlock.
e) aviamentos: linha pés/algodão ou 100% poliéster nº 80 (oitenta), nas 
operações de fechamento, fi xação e pespontos, linha pés/algodão ou 100% 
poliéster nº 120 (cento e vinte) no overlock e demais operações, as cores 
das linhas e cadarços dos zíperes e velcro deverão estar de acordo com a 
tonalidade do tecido, o gancho do fechamento do cós deverá ser metálico 
inoxidável, zíper de poliéster ou poliamida.
………………………………………………
6.14.2 Bermuda operacional
a) confeccionada em tecido construção em tela “rip stop” 67% algodão e 
33% poliéster, na cor azul marinho;
b) Feitio: Cós postiço entretelado com 4,5cm largura, fechamento através 
de fecho metálico embutido, 7 passantes inseridos na parte inferior do 
cós, Vista embutida com zíper, 2 bolsos frontais embutidos com abertura 
oblíqua tipo faca (forro dos bolsos na mesma tonalidade da calça), 2 bolsos 
laterais (fi xados a 35cm abaixo da costura da junção do cós, adequada 
conforme o tamanho, medindo 18x16cm), com base na altura dos joelhos, 
com prega macho ao centro, com portinholas proporcionais ao bolso, fe-
chamento através de velcro interno em toda a sua extensão na cor azul 
marinho e abertura de 3cm na portinhola da perna direita para colocação 
de caneta (no dianteiro), aplicação de reforço de 30cm de comprimento 
no mesmo tecido nas pernas dianteiras, posicionados a 20cm medidos a 
partir da junção do gancho nas entrepernas, fi xado com costura matelassê.


